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LEI N° 972/2016, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 

~--------------~ CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROTOCOLO N° v.ft Q,Y / f 
DATA /1 l c4 /""2!2/6 
HORAS(.; .G.4 Q q . ..3 6 

eh f/t\lç.,Jt/r; LUul), 
Fca. Valcilete Neves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

lnstitui a Carteira de ldentificaçào Funcional 
dos Guardas Civis Municipais e Agentes de 
Trànsito do Municipio de Tiangua na forma que 
indica, e da outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 
atribuiçoes legais, faz saber que a CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituido, como documento de identificaçao funcional dos Guardas 
Munic1pais e Agentes de Transito do Municipio de Tiangua, a Carteira de ldentificaçao 
Funcional, conforme os modelos constantes no anexo l e Il desta Lei. 

Art. 2° - A Carteira de ldentidade Funcional de que trata o artigo acima é documento 
individuai intransferivel, de fé publica em todo territ6rio nacional, e contera os dados 
relativos à identificaçao e à situaçao funcional do portador Guarda Civil Municipal ou 
Agente de Transito do Municipio de Tianguà 

Paragrafo Unico. A Carte1ra de ldent1dade Funcional, de porte obngat6no, somente 
sera utilizada para a identificaçao do portador no desempenho de suas atribuiçoes 
funcionais. 

Art. 3° - Compete à Secretaria a qual esta vinculada a Guarda Civil Municipal e o 
Departamento Executivo Municipal de Transito e Rodoviario - DEMUTRAN - a 
expediçao da Carteira de ldentidade Funcional, que sera fornecida ap6s a assinatura 
do T ermo de Responsabilidade. 

Art. 4° - A Carteira de ldentidade Funcional sera confeccionada em papel filigranado 
ou fibra de garantia em formulario contin6uo, impressao em "off ser', em formato 
retangular, nas dimens6es 1 OOx65 mm, em duas faces obedecendo as demais 
caracteristicas dos modelos, e conterao os seguintes dados: 

l - no anverso: Estado do Ceara; Governo Municipal de Tiangua; o 1ndicat1vo 
da Secretaria a qual o servidor esta vinculado; foto 3x4 de frente fardado; cargo; 
situaçao; matricula; validade; t1po sangui neo nome e assinatura do titular. 

Il - no verso; as informaç6es complementares, tais como: filiaçao; data de 
admissao; naturahdade; data e local de nascimento; numero do RG e do CPF; data de 
expediç8o e a assinatura do expedidor. No rodapé "valida em todo o territ6rio 
nacional", e referencia à Lei instituidora; Bandeira do municipio e impressao digitai do 

polegar dire~o do mular. ~ 
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§1° A grafia das letras dos vocabulos, no anverso e no verso, obedecem as formas 
constantes dos respectivos modelos. 

§2° O Titular da Secretaria a qual estejam vinculados os Guardas Civis Mun1cipais e 
Agentes de Transito podera, através de Portaria, baixar normas administrativas 
complementares em torno da expediç8o, devoluçào e controle dos documentos 
instituidos por esta Lei. 

Art. 5° - O documento de identificaçao funcional fara prova de todos os dados nele 
contidos, mas nào dispensa a apresentaçao de outros documentos pessoais quando 
exigidos por autoridade publica. 

Art. 6° - A exclusào ou qualquer forma de cessaçao do exercicio do Guarda Civil 
Municipal e Agente de Transito revoga, de pieno direto, a Carteira de ldentidade 
Funcional expedida, obrigando-se o identificado a restitui-la, sob as penas da lei. 

Art. 7° - Quando ocorrer extrativo, perda ou roubo, o titular portador fica obrigado a 
comunicar imediatamente a ocorréncia ao 6rgào ao qual esta vinculado, para que 
sejam tomadas as providéncias administrat1vas para confecçao de 2• via. 

Art. 8° - Em caso de aposentadoria ou de outra forma de inatividade do titular 
portador, a carteira sera substituida por outra em que se indique essa circunstancia 
funcional , mediante a inserçao do terrno winativo· e dos dados referentes à situaçao. 

Art. go - As despesas para cumprimento desta Lei correrào por conta de verba pr6pria 
do orçamento. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç8o, revogando todas as 
disposiçoes em contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 08 de abril de 2016. 

JEANNUN~O 
Prefeito Municipal 
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FUNCIONAL DOS AGENTES DE 
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Governo do Estado do Ceara 
Govemo Munlc:lpal de Tlangu6 

Secretaria de lnfraestrutura e 

DEMUTRAN 
Nome ANTONIO CARLOS DOS 

ìipo Sangulneo: B+ 

Graduaçào AGENTE DE TRANSITO 

Vahdade. 10/03/2020 SìtuaçAo ATIVO 

RGIUF· 20123-43546769 SSP/CE 

CPF. 234.654.876-01 

Nasdmento: 01/02/1991 

Dala deAdmìssllo 17/12/201• ExpedlçaO 30/0312016 

PAI: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

MAE· FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 

LANCAROON JOS!Ò CARVALHO VIE IRA 
DiretO< do DEMU TRAN de Tlangué 

f'ort<ltiR 123/l 3 

Mlll, r>rato, 1/lm. 6,5 



Nome· ANTONIO CARLOS OOS SANTOS 

Tipo Sangulneo: B+ 

Graduaçào AGENTE DE TRANSITO 

Vahdade: 10/03/2020 Situaçm>. ATIVO 

RGIUF· 20123-43~6769 SSP/CE 

CPF 234.6~.876-01 

Nasclmonto: 01102/1991 Locai/UF TIANGUA ·CE 

Data de Admissao 17/1212014 ExpedlçàO' 30/0312016 

PAI: FRANCISCO CARLOS OOS SANTOS 

MAE. FRANCISCA MARIA 005 SANTOS 

LANCARDON JOSt: CARVAlHO VIEIRA 
Otretor do DEMUTRAN de Tlangué 

Portarl~ 1 ?3113 
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ANEXO Il 

MODELO FRENTE E VERSO DA CARTEIRA 

FUNCIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 
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Governo do Estado do Cearé 
Govemo Munlc:lpal de Tlangué 

Secretaria de Administraç<lo 
GUARDA MUNICIPAL 

Nome: ANTONIO CARLOS DOS 

l1po Sangumeo B+ 

GraduoçAo GUARDA CML MUNICIPAL 

RGIIJF· 2012343546769 SSP/CE 

CPF. 234.65-4.876-01 

Nasamcnto: 01/02/1991 

Data de Admtssao 17/12/2014 ExpedtçAO 3010312016 

PAI FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

MN:: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 

GUTEMBERG FERRElRA TEIXEIRA 
Chele d• GCM de llorlgu6 

Portllflll 127115 



IDENTIDADE FUNCIONAL. PUBLICA 

Governo do Estado do Cearé 
Governo Munlclpal de nangua 

Secretaria de Administraçao 
GUARDA MUNICIPAL 

Nome: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

lipo Sangulneo B+ 

Graduaçiio: GUARDA CML MUNICIPAL 

Vahdade: 10/03/2020 S1tuaçao ATIVO 

' O PORTAIJOR EST A AUTOR!ZADO AO FRAHCO Act:SSO AOS LOCAIS SUJEITOS 
A RSCAUZAçJ.o OE POLlClA ADMI~STRATJVA • LEI FEDERAL13.02212014 

As~onalUra do ldenlolocado 

RGIUF; 2012343546769 SSP/CE 

CPF. 234.65-4.876-01 

Nascimento: 01/02/1991 

Data de Admìssao 17/1212014 Expedoçclo 30/0312016 

PAI: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

MJ!..E FRANCISCA MARIA OOS SAHTOS 

GUTEMBERG FERREIRA TEIXEIRA 
Chela da GCM de nanguol 

P,rt,.riA ?77'15 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTOGRAFO DE LEI No 972/16 DE 05 DE ABRIL DE ~016. 

lnstitui a Carteira dE' ldf n ificaçao Funcional dos 
Guarda~ Civ i- Vh m-; ais e Agentes de Transito do 
Municip'o de ri~ ~~~.. r !! forma que indica, e da 
outras providèncias 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPP.L DE TIANGUA, n'"l usn de suas atribuiçòes legais, 

etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue p"ra sançào a segui n te Lei: 

Art. 1° - Fica instituido, como documento de identificaçao funcional dos Guardas Municipa1s e 
Agentes de Transito do Municipio de liangua, a Cane. '"' .... ~.. Ice, Iifu ... a.,. iO Funcional, conforme os 
modelos constantes no anexo l e Il desta Lei. 

Art. 2° • A Carteira de lden1idade Funcional de que trota o art1~0 acrrna e documento rnd1vidual 
intransferfvel de fé pOblica em todo territòrio nac· )n_, v co. e a os dados relativos à 
identificaçao e à situaçào funcional do portador Guard :: il Mt ·1ic'pa ou Agente de Transito do 
Municipio de Tianguè. 

Paragrafo Ùnico. A Carteira de ldentidade Funcional, de porte obrigat6rio somente sera 
utilizada para a identificaçao do portador no desempenhJ de suas a.ribuiçòes funcionais 

Art. 3° - Compete à Secretaria a qual esta vinculada a Guarda ::ivi Municipal e o Departamento 
Executivo Municipal de Transito e Rodoviario - DEMUTRt "' - a PXpediçào da Carteira de 
ldentidade Funcional, que sera fornecida ap6s a assin2t...ra dc ~ srrr _ e Responsabilidade. 

Art. 4° - A Carteira de ldentidade Funcional serà confeccionart em 'Xlpel fihgranado ou fibra de 
garantia e m formulario contin6uo, impressào e m ''Off SP:n • 11 r m2to :etangular nas dimensòes 
100x65 mm, em duas faces obedecendo 2c; denais c 
seguintes dados: 

l - no anversa: Estado do Ceara; Gr'lernc 
Secretaria a qual o servidor esta vinculado; foto ":'l:.ti1llllllllllflllll"!"'"i 

validade; tipo sangui neo nome e assi latulaiiPJ"'!nt 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Il - no verso, as informaçoes complementares, tars c 1mo: filiaçào data de admrssào; 
naturalidade; data e local de nascimento; numero do RG e Jo CPF· data de expediçào e a 
assinatura do expedrdor ~o rodapé "valida em lodo o territorio 'lacional" e referéncia à Lei 
instituidora; Bande ira do municipio e impressào digitai do polegar direito do titular. 

§1° A grafia das letras dos vocabulos, no anversa e no vers· obedecem as formas constantes 
dos respectivos modelos. 

§~O Titular da Secretaria a qual estejam vinculados os Guaraas Civis Municipais e Agentes de 
Trànsito podera, através de Portaria, barxar normas admmistrat~ ·as complementares em tomo da 
expediçào, devoluçào e contrale dos documentos insti t. jcs p" es.3 _d. 

Art. 5° - O documento de identrficaçào funcional fara prova de todos os dados nele contidos mas 
nào dispensa a apresentaçào de outros documentos pessoa .... quando exigrdos por autondade 
pùblica. 

Art. 6° • A exclusào ou qualquer forma de cessaçào o -exerr;cio d~.- Guarda Civil Municipal e 
Agente de Trànsito revoga de pieno direte a Care; ·é de den+' ade Funcronal expedida, 
obrigando-se o identificado a restitui-la, sob as penas da ler 

Art. 7° • Quando ocorrer extrativo, perda ou roubo, o f ular portador fica obrigado a comunicar 
imediatamente a ocorréncra ao orgào ao qual esta vìnculado, para que sejam tomadas as 
providéncias administrativas para confecçào de 23 via 

Art. 8°- Em caso de aposentadoria ou de outra forma de inativi~3de do trtular portador a carterra 
sera substitulda por outra em que se indique essa circunstància funcronal, mediante a inserçào 
do terme "inativo" e dos dados referentes à situaçào. 

Art. go • As despesas para cumprimento desta Lei correrào por conta de verba propria do 
orçamento 

Art. 10 - Esta Lei efltra em vrgor na data de sua publrcaçào, revogando todas as disposiçòes em 
contrario 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES On CÀMARA 

~~ 
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MENSAGEM N° /Q /2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLDO ARAGAO CORRElA 
DD .. Presidente da Camara Mumcipal de Tìangua 
Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
Fca. Va lcilece Neves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Temos a honra de submeter à consideraçao de Vossas Excelencias o 
Projeto de Lei em anexo, que disp6e sobre a instituiçao da Carteira de ldentificaçao 
Funcional dos Guardas Civis Municipais e Agentes de Transito no municipio de 
Tianguà. 

Trata-se de um documento que visa dar maior legitimidade e segurança na 
identificaçao destes servidores municipais, além de atender exigencia de legislaçao 
federai que disciplina tais casos, notadamente a Lei n° 13.022/2014, bem como 
legislaçao municipal. 

O projeto de Lei ora em analise, além de instituir a identidade funcional dos 
agentes do DEMUTRAN e da Guarda Mumcipal também disciplina o layout que deve 
ser seguido em sua confecçao dentre outras obrigaçòes. 

Sendo assim, envie o presente projeto de lei para apreaaçao desta 
augusta Casa Legislativa, ao tempo que renovo expressoes de distinta consideraçao e 
apreço. 

JeanNunL~ 
Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000- Tiangua- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br 
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PROJETO DE LEI N° jq /2016, DE 16 DE MARCO DE 2016. 

lnstitui a Carteira de ldentificaçao Funcional 
dos Guardas Civis Municipais e Agentes de 
TrAnsito do Municipio de Tiangua na forma que 
indica, e da outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 
atribuiç6es legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituido, como documento de identificaç8o funcional dos Guardas 
Municipais e Agentes de Transito do Municipio de Tiangua, a Carteira de ldentificaçao 
Funcional, conforme os modelos constantes no anexo l e Il desta Lei. 

Art. 2°- A Carteira de ldentidade Funcional de que trata o artigo acima é documento 
individuai intransferivel, de fé publica em todo territ6rio nacional, e contera os dados 
relativos à identificaç8o e à situaçao funcional do portador Guarda Civil Municipal ou 
Agente de Transito do Municipio de Tianguà 

Paragrafo Unico. A Carteira de ldentidade Funcional, de porte obrigat6rio, somente 
sera utilizada para a identificaçao do portador no desempenho de suas atribuiç6es 
funcionais. 

Art. 3° - Compete à Secretaria a qual esta vinculada a Guarda Civil Municipal e o 
Departamento Executivo Municipal de Transito e Rodoviario - DEMUTRAN - a 
expediç8o da Carteira de ldentidade Funcional, que sera fornecida ap6s a assinatura 
do Terme de Responsabilidade. 

Art. 4° - A Carteira de ldentidade Funcional sera confeccionada em papel filigranado 
ou fibra de garantia em formulario contin6uo, impressao em "off ser', em formato 
retangular, nas dimens6es 100x65 mm, em duas faces obedecendo as demais 
caracteristicas dos modelos, e conterao os seguintes dados: 

l - no anverso: Estado do Ceara; Governo Municipal de Tiangua; o indicativo 
da Secretaria a qual o servidor esta vinculado; foto 3x4 de frente fardado; cargo; 
situaç8o; matricula; validade; tipo sangui neo nome e assinatura do titular. 

Il - no verso; as informaç6es complementares, tais como: filiaç8o; data de 
admissao; naturalidade; data e local de nascimento; numero do RG e do CPF; data de 
expediç8o e a assinatura do expedidor. No rodapé "valida em todo o territ6rio 
nacional", e referéncia à Lei instituidora; Bandeira do municipio e impressao digitai do 
polegar direito do titular. 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto- CEP: 62.320-000 - Tiangua - Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ : 07.735.178/0001 -20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone/Fax : (88) 3671-2288 / 3671 -2888 
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§1° A grafia das letras dos vocabulos, no anverso e no verso, obedecem as formas 
constantes dos respectivos modelos. 

§2° O Titular da Secretaria a qual estejam vinculados os Guardas Civis Municipais e 
Agentes de Transito podera, através de Portaria, baixar normas administrativas 
complementares em torno da expediçao, devoluçao e contrale dos documentos 
instituidos por esta Lei. 

Art. 5° - O documento de identificaçao funcional fara prova de todos os dados nele 
contidos, mas nao dispensa a apresentaçao de outros documentos pessoais quando 
exigidos por autoridade publica. 

Art. 6° - A exclusao ou qualquer forma de cessaçao do exercicio do Guarda Civil 
Municipal e Agente de Transito revoga, de pieno direte, a Carteira de ldentidade 
Funcional expedida, obrigando-se o identificado a restituì-la, sob as penas da lei. 

Art. 7° - Quando ocorrer extrativo, perda ou roubo, o titular portador fica obrigado a 
comunicar imediatamente a ocorrencia ao 6rgao ao qual esta vinculado, para que 
sejam tomadas as providencias administrativas para confecçao de 28 via. 

Art. 8° - Em caso de aposentadoria ou de outra forma de inatividade do titular 
portador, a carteira sera substituida por outra em que se indique essa circunstancia 
funcional, mediante a inserçao do terme "inativo" e dos dados referentes à situaçao. 

Art. go - As despesas para cumprimento desta Lei correrao por conta de verba pr6pria 
do orçamento. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando todas as 
disposiç6es em contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de março de 2016. 

/~ 
JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785- Planalto- CEP: 62.320-000- Tiangua- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br 
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ANEXO l 

MODELO FRENTE E VERSO DA CARTEIRA 

FUNCIONAL DOS AGENTES DE 

TRANSITO 
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Nome: ANTONIO CARLOS 005 SANTOS 

Tlpo Sangulneo B+ 

GntduaçAo AGENTE DE TRANSITO 

Valtdade 1 0/03/2020 Situaçllo ATIVO 

RGIUF: 2012343546769 SSP/CE 

CPF: 234.654.87ti~1 

Nascamento· 01/0211991 Locai/IJF TIANGUA • CE 

Data de Admissao 17/12/201"' ExpediçAo. 30/0312016 

PAI. FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

MI\[: FRANCISCA MARIA 005 SANTOS 

I.ANCARDON JOSt CARVAlHO VIE IRA 
Oorela do DEMUTRAN de TrangUII 

POftaria 123/13 



Governo do Estado do Ceara 
Governo Munlclpal de Tiangué 

Secretaria de lnfraestrutura e uoraslf----1 
DEMUTRAN 

11po Sangulneo: B+ 

Graduaçao AGENTE DE TRANSITO 

Vahdade; 1 0/03/2020 Situaçlo. ATIVO 

RGJUF: 20123-43546769 SSP/CE 

CPF: 23-4.654.876-01 

Nasc1mento· 01/02/1991 locai/UF TIANGUA • CE 

Data dc Adm1ssao: 17/12/2014 Expcd1çao. 30/03/2016 

PAI FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

MAE: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 

LANCARDON JOS~ CARVAliiO VIE IRA 
Dlretor do DEMUTRAN do nangua 

Portana 123113 



GOVERNAR PARA CUIDAR 

ANEXO Il 

MODELO FRENTE E VERSO DA CARTEIRA 

FUNCIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tiangua - Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
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NCIONA.L - FÈ' 

Governo do Estado do Cearà 
Governo Municlpal de Tlangua 

Secretaria de Adm1mstraç8o 
GUARDA MUNICIPAL 

Nome: ANTONIO CARLOS OOS SANTOS 

Tipo Sangui neo· B+ 

Graduaçllo: GUARDA CML MUNICIPAL 

Valldade· 10/03/2020 Sltuaçao· ATIVO 

• O PORTADOR EST A AUTOIUZADO AO FRANCO ACESSO AOS LOCAIS SUJETTOS 
A FISCAUZAç.A.O DE POUCIA AOUINISTRAnVA • LEl FEDERAL 13.02.212014 

Assmatura do ldanUflcado 

RGIUF 2012343546769 SSP/CE 

CPF· 234.654.876..01 

Nasclmenlo: 01/02/1991 Locali\JF TIANGUA -CE 

Data de Adm1ssao: 17/1212014 ExpedlçAo. 30/0312016 

PAI : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

MAE, FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 

GUTEMBERG FERREIRA TEIXEIRA 
Chele ~ GCM de Tlangua 

Portn~11 :!27/15 

VALIDO EM TODO TERRrròRi'O NACIONAL 
~~~~~mY~I!!! 
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Governo do Estado do Ceara 
Governo Munlcip•l de Tlangua 

Secretana de Administracao 
GUARDA MUNICIPAL 

Tipo Sangui neo 8+ 

Graduaçéo' GUARDA C lVII.. MUNICIPAL 

Sltuaçlo ATIVO 

PORTADOR EST A AUTORIZADO AO FlWICO AetlitiO' AOli 
A RSCAUZAçAo DE POUCIA ADN ISTRAnYA. 

RGIUF. 2012343546769 SSP/CE 

CPI" 234.654.876-'11 

Nawmento 01/02/18111 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAo AO PROJETO DE LEI N° 19/16 de 16 
de março de 2016- lnstitui a carteira de ldentificaçao Funcional dos guardas civis municipa1s e 
agentes de transito do municipio de Tiangua na forma que indica e da outras providèncias; 
(Autoria do Executivo), 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTiçA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 19/16 de 16 de março de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 04 DE ABRIL DE 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 19/16 de 
16 de março de 2016- lnstitui a carteira de ldentificaçao Func1ona dos guaraas civis municipais 
e agentes de transito do municipio de Tiangua na forma que nd1ca e da outras providéncias; 
(Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favorave/ a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COiv'ISS.ÀO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 19/16 de 16 de março de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 04 DE ABRIL DE 2016 


